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Estado de Mato-Grosso 

LEI .a 401, de 24 de, egosto de 1 951. 

-Eleve as subvenQões concedidas a 
~edereçio Metogrossense de Desportos t 

Academia Matogrossense de Letres e Ins­
tituto Histórico de Meto Grosso. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
, ., 

Pa~o aaber que a Aaaembleia LegialatiTa do Betado decreta e 
eu aanciono a aeguinte lei: - , Artigo la - Picam elevadas aa aubTenqoee concedidas aa s~ 

guintes Inatituiqões: a da Pederaqão Matogrossense de Desporto • 
para Cr$ 12 000.00 (doze mil cruzeiros) I a da Academia MatoSTos­
sense de Letras para Cr$ 18 000.00 (dezoito mil cruzeiros) e a 
do Instituto Riotórioo'de Mato Orosoo para CrI 12000,00 ( doze 
lllli cruzeiros). 

, . 
Artigo, 2a - Eata lei entrara elll vigor a la de laneiro de 

• 1 952. deTendo oonotar do orqamento estadual, a partir do prox! 
mo exercíCio, Terba própria, 

Artigo ~a - Revogam-se as diapoaiqõea elll oontrário. 

palácio Alencastro, em Cuiabá, 24 de Agôato de 1 951. l~oa 
da Independ.ncia e b~a da República. 

RegiStrada aa'~~f~o=l~:I~a~s==-~-trt vv:ro;;~c;'o~m~p:e~t:e:nte d e RI 
gistro de Leis. : 

Secretaria d~ ASsembleia Legislativa do Estado,e. 
31 de agosto de 1 ~5l, 
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